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EMElíTAi HspÕe aofcre reajuste de 

salário, gratificações e 

ák outras providências.

o ?n efeito  do k j k ic í p io  da a l ia f ç a , faço sa 

ber que a Câmexa Municipal aprovou e eu sanciono e promul

go a seguinte le i:

Art. 1$ - Os salários loa Cargos em Comissão 

da PjVía# a partir de dez em oro, serio as seguintes*

CO — 1 - Cri 12.000 .000 ,00

CO - 2 - Cr$ 5.000.000,00

CG ~ 3 - Cr$ 3.500.000,00

CC - 4 - Or$ 2.500 .000 ,00

00 - 5 - Cr$ 2.000.000,00

00 - 6 - Or$ 1.200 .000 ,00

Parágrafo Único - Fica extinta a gratificação 

de repreeentoçao dos Cargos Comissionados do %inicípio da 

Aliança» criada pala Lei 1 .023/89 .

Art. 23 - Aoe servidores do Município da A

liança, que ocupam cargos que erigem qualificação profie

aional, a partir de janeiro* será psg© um salário de Or$ 

2 .460 .000 ,00  (dois milhões, quatrocentos e sessenta mil 

cruzeiros).

Parágrafo Ú^ico - 0 disposto no caput deste 

A rt ., não se aplica as professoras primárias.

Art. 32 - a partir de janeiro, 0 salário do 

pessoal médico,advogado,engenheiro,dentista,psicólogo, téc 

nico em análise,veterinário,arquiteto, será pago no salá_ 

rio de Ctrl 3 .690 .000 ,00  (três milhões, seiscentos e noven 

ta mil cruzeiros).

/
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Parágrafo Único ~ O disposto no oaput deste 

art. f nao se aplica ao médico plantonista» cujo salário» 

a partir do janeiro será da Cri 4 .920 .000 ,00  (quatro mi 

lhões» novecentos e cinte mil cruzeiros).

Art. 4a - Aos servidoras do Minicípio da A 

liança* que ocupam cargo? que ericem qualificação proíis 

sional* desde que não recebam gratificação de 100# ( cem 

por cento) e ou pó de g iz , e qua percebam o salário mini 

mo» será pago ut. abono natalino de Or$ 200.000,00 (duzeg 

tos mil cruzeiros).

Parágrafo Primeiro - 0 nborio de que trata o 

caput ieste art. não ee aplica aos servidores que rece 

berea o 13® sslário cio ano em curso até 31 de dezembro de 

1992.

Parágrafo Segundo - 3abo a Secretaria da Ad 

minictrsção fazer o levantamento dos servidores beneficia 

dos com a medida de que trata 0 c^put deste artigo.

Art. 5fl - fica c- Qhafs da Poder Executivo 

nicipal, autorizado a conceder gratificação a servidores 

da Prefeitura Minicipai ua Aliança ora ocupaotes d® cor 

gos de confiença que retronarem ao ĉ -xgo efetivo.

Parágrafo Único - A gratificação d® que fala 

o caput deete artigo, a critério do pr«feito» somada ao 

salário do cargo efetivo» não poderá ultrapassar a rsrrn 

neração percebida pelo servi dor no ato da publicação ues 

ta Lei.

Art. 6« - A gratificação de po õ». giz» a per 

tlr de janeiro» ser© de 20/= (trinta por cento)» sobre o 

salário base percebido.

Art. 7fi ~ Continua eti vigor, na fr.tegrr., o 

artigo 3C * d& Lei 1.156» do 02 Cv junho ue 1992.

Art. 8» - A partir de janeiro» o valor do sa
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lário aula será reajustado em 150$ (cento e cinquenta p o r  
cento)•

Art. 32 - nanluma hipótese será pago a 

servidor do lto.rj.ci pi o da Aliança» salário inferior ao saí 

rdiEO nacional*

Art. 10 *  Am despesas necessárias a execução

da presante Zoí , correrão por corta das dotsçõea orçanientj. 

rias «CjisíjtiísmVíís no to eir. vigor.

.Art. 11 - Esta Lei entrará em vigor na data 

de r3ua publicação.

,'rt. 12 - HevogaiB-se as disposições em contra

rio.

(k bii.ete do Prefeito, 21 de dezembro de 1992

Carlos de AlMeída Freitas
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